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Com a presente o
Representante requer a
instauração e apuração de
SINDICÂNCIA e demais
medidas cabíveis relacionadas a
conduta profissional de sua  irmã,
a médica Dra. Maria Aparecida
Orsini de Carvalho Fernandes,
inscrita neste Conselho Regional
de Medicina-SP, sob o n.º
22.504.

Trata-se de
conduta criminosa, da utilização
indigna e perversa do diploma, do
aviltamento e conspurcação da
pratica médica, da corrupção dos
costumes e das normas éticas, da
anti-eticidade em seu fedor
máximo. É o uso da prerrogativa
médica, desta permissão especial,
para prática de crimes em sua
forma premeditada, organizada,
com formação de quadrilha,
tráfico de influência, corrupção,
estelionato, supressão e
falsificação de documentos
públicos, locupletação, etc.

São os efeitos
maléficos de injúrias e grandes
sofrimentos físicos e mentais
causados a pessoas, de prejuízos
e danos à coletividade, ao meio
ambiente e a saúde pública

Não se trata
apenas de uma conduta antiética,
ou de um delito ético, mas de
asqueroso envilecimento do
sacerdócio médico, onde o curar
e salvar se subverte pelo
chafurdar.

Sendo as
prerrogativas da classe médica,
suas permissões especiais,
previstas e norteadas pelo
Código de Ética Médica e
incumbindo da fiscalização do
cumprimento das normas ,os
Conselhos de Medicina, das
Comissões de ética e dos
médicos em geral, no rigor da lei,
requer-se, incontinente, a
instauração e apuração de
sindicância com enfoque nos
fatos narrados e documentados
na presente, a fiscalização,
promoção de responsabilidade e
manifestação deste Conselho.

1- O pai do
requerente, Sr. José de Carvalho,
foi prefeito de Registro,SP, em
duas gestões, em 1964/1968 e
1977/1982, e sua mãe Sra. Elza
Orsini de Carvalho também foi
prefeita, sucedendo-o no período
de 1982/1988.

2- A mãe do
requerente por força do diploma
legal, não podia sucedê-lo à
frente do Executivo Municipal de
Registro-SP, mas as leis eleitorais
foram burladas através de uma
fraude onde o vínculo
matrimonial do casal foi
dissolvido através de divórcio
fraudulento. Na época, em 1982,
este evento foi fartamente
transmitido pela mídia com
destaque em todo território
nacional, com uma conotação
folclórica, hilária.

Esta representação cominou em desvendar toda trama perversa  e sofisticada de um “grupo de doutores”
que no uso de suas prerrogativas funcionais fraudam e falsificam documentos públicos locupletando-se
as custas de pessoas e dos Erários, colecionando vítimas as dezenas, agem como total desenvoltura e
audácia, não tendo qualquer inimigo natural.

3- A farsa do
divórcio fraudulento que a
princípio parecia ser uma maneira
astuta de se perpetuar no poder
revelou-se a mais infeliz, a pior
das empreitas do ex-prefeito José
de Carvalho. Os idealizadores,
incentivadores e participantes da
fraude valeram-se da avidez pelo
poder e ganância do ex-prefeito
para, através do tráfico de
influência, literalmente usurpar o
mando municipal. No poder esta
quadrilha, logo após a posse da
ex-prefeita, investem contra o ex-
prefeito, alijando-o do poder,
perseguindo seus amigos,
humilhando, pressionando e
causando-lhe insuportável
sofrimento, gradativamente
aniquilando-o física e
cognitivamente, inclusive com a
extração completa de seus bens.
Posteriormente, a ex-prefeita
também seria vítima deste bando
de celerados.

4- Em janeiro de
1983 a ex-prefeita toma posse na
Prefeitura Municipal de Registro.
Mas o poder de fato, o mando

locupletar-se, junto com o resto
do bando, deixando um rastro de
crimes e perversidades.

5- O núcleo
familiar primário do requerente
era composto pelo pai, José de
Carvalho (l926-1986) pela mãe,
Elza Orsini de Carvalho (1928-
1998), pela irmã, Dra.. Maria
Aparecida Orsini de Carvalho
Fernandes, nascida em 1948 e
inscrita neste Conselho de
Medicina, e pelo representante,
nascido em 1950. Após o
casamento da médica com
Antônio Carlos Campos
Fernandes, formou-se um grupo
que se consolidou e se aproximou
a partir da eleição de José de
Carvalho a prefeitura de
Registro,SP, em l978.

6- O grupo
comandado pela médica, Dra.
Maria Aparecida Orsini de
Carvalho Fernandes e sua sogra,
a partir de l979, no meio do
mandato do ex-prefeito José de
Carvalho, iniciou processo de
desestruturação e aniquilamento
deste grupo familiar inicialmente

municipal, usurpado através do
tráfico de influência passa a ser
exercido pela filha médica, DRA.
Maria Aparecida Orsini de
Carvalho Fernandes e pela sogra
desta, Ocy Campos Fernandes,
que tinham total ascendência
sobre a prefeita, teleguiando-a,
manipulando-a, manobrando-a,
envolvendo-a crimes e em
irregularidades, usando o poder
de forma tirânica e feroz para

investiram ferozmente contra o
requerente, que morava com os
pais, fazendo com que este
abandonasse a casa paterna.

7- Em 1979, o
requerente, aplicando sua
economias e mesmo recebendo
alguma ajuda do pai que era
prefeito de Registro, junto com
um senhor, nissei tradicional da
cidade de Registro, Yutaka
Hatori iniciou empreendimento

D. Elza, o prefeito de Nagatsugawa-Japão e José de Carvalho, na
ocasião, prefeito de Registro

de loteamento, denominado
Jardim San Conrado, sendo que
a mãe do requerente configurava
na firma com pequeno numero de
cotas.

8- Em 1980, um
ano após o inicio do
empreendimento, o requerente já
havia pagado a área adquirida
para o parcelamento,
regularizado o empreendimento
e executadas obras de infra-
estrutura. Naquele ano os pais
viviam um momento econômico
extremamente propício para
negócios imobiliários, e o
requerente, em poucos dias
vendeu a metade dos terrenos.

9- Não escondendo
o contentamento com seu
empreendimento, e, o requerente
relatava ao pai e mãe,
particularidades deste, mostrava
os cheques, os contratos e
ingenuamente, chegava a contar

A ex-prefeita Elza de Carvalho e sua “inseparável amiga e
confidente”, Ocy Campos Fernandes.

As pressões, intrigas e manipulações engendradas pelo grupo de Ocy
Fernandes foram tão grandes que o requerente teve que abandonar
a casa materna ficando 12 (doze) anos em falar com a mãe, numa
explicita inimizade, habilmente explorada pela médica e seu grupo.

vantagens.
10- Subitamente o

grupo Fernandes, feroz e
cruelmente investem contra o
requerente tentando extorquir-lhe
uma enorme quantidade de
terrenos. Fizeram crer, os pais do
requerente, que este tinha a
obrigação de dar-lhe os terrenos
que seriam permutados com uma
área rural. A Dra Maria
Aparecida Orsini de Carvalho
Fernandes e seu marido, queriam,
à qualquer custo, um loteamento
igual ao do requerente.

12- O
relacionamento do requerente
com seu pai sempre foi muito
estreito, assim como eram muito
fortes seus vínculos afetivos, mas
à partir deste fato suas relações
tornaram estremecidas por vários
meses. Este rompimento foi
intencional, premeditado e
mantido pelo grupo Fernandes,
que isolou o ex-prefeito
extraindo-lhes os bens da forma
mais cruel, premeditada e
violenta.

13- Até 1979 o
relacionamento entre o
requerente e seu pai e sua mãe
fluíam normalmente, tendo estes,
juntos, superados grandes
dificuldades, principalmente em
1973, quando o ex-prefeito foi
preso devido a processo de cunho
político.

14- A interferência
nefasta do grupo dos Fernandes
foi tão clara e linear que bastou o
afastamento da corja de malvados
para que o requerente
restabelecesse o relacionamento
com a mãe, em 1992, quando
passaram a morar juntos, na
Chácara D. Elza, confortável
residência de propriedade do ex-

Audacioso, “grupo dos doutores” assume a guarda do ex-prefeito,
morimbundo, egedram as escondidas, só com estranhos, 5
procurações elaboradas  apenas com  as impressões digitais.

prefeito, e apropriada
indevidamente pela filha médica
quando este foi acometido por
derrame cerebral.

15- O grupo
familiar do requerente foi
intencional e premeditadamente
desestabilizado e tanto o pai
como a mãe deste, foram
violentamente pressionados e
espoliados e depois submetidos
a “guarda” e tratamento
suspeitíssimos assumidos pela
médica e seu grupo criminoso.

16- Com o
afastamento do requerente de seu
pai e de sua mãe, o grupo
Fernandes aproveitou-se, logo
após o divorcio fraudulento, para
afastar o ex-prefeito do poder e
encastelar-se no Tesouro
municipal, onde estão até
momento, passados mais de 20
anos, refestelando-se nos postos
chaves, corrompendo,

extorquindo, falsificando,
perseguindo, roubando,
locupletando. Aproveitaram
também, feroz e violentamente da
invalidez do ex-prefeito, causada
pelo suspeito derrame de 27 de
Abril de 1985 e que a cada dia
cheira pior, para extrair-lhe todos

os bens.
17- O grupo

comandado pela médica e sua
sogra, organizada e
intencionalmente, conservaram
distante o requerente de seu pai
e mãe, hostilizando, difamando e
prejudicando-o de forma
sistemática e permanente por
vários anos. Quando o ex-
prefeito tomou consciência de
que havia caído nas garras de um
grupo muito bem organizado e da
mais extrema voracidade e
perversidade, foi a casa do
requerente pedir-lhe ajuda,
relatando as manobras, falcatruas
e perseguições de Ocy Fernandes
e do bando e de que havia
violentamente rompido com o
todo o grupo, incluindo a ex-
mulher, a filha e o genro.

18- O ex-prefeito,
ao perceber que havia sido
ludibriado, traído e roubado pelo
grupo organizado que o envolvia
totalmente, inclusive ocupando
apartamentos vizinho e encima
do seu, dias antes de sofrer
derrame cerebral, exasperado e
desesperado com as
interferências políticas e
manipulações da sogra da filha,
escreve, utilizando varias latas de
“spray”, com letras enormes,
ocupando toda a parede do
apartamento, num protesto
ensandecido e desesperado, a
frase: “OCY FERNANDES
MANDA NA PREFEITURA”

19- Mas, poucos
dias depois, em 27 de Abril de
1985, o ex-prefeito foi fulminado
por violento e suspeito derrame
cerebral que o prostra, inválido
física e mentalmente com a
metade direita do corpo
paralisado, mudo e em cadeira de
rodas. Logo após o derrame,
suspeito por varias perspectivas,
assume sua guarda, a filha
médica, que junto com a mãe
prefeita e o resto do grupo,
desembestam a cometer delitos
previstos no código penal,
conseguindo assim, locupletar-se.

20- Depois de
enfermo, todos os dias, o ex-
prefeito pedia, através de gestos,
que seu motorista o levasse a casa
do requerente, uma vez que este
nunca ia a casa do pai, onde era

hostilizado pelo grupo que
assumira sua guarda.e roubara
seus bens.

21- Este grupo
delinqüente, passados mais de
vinte anos, com uma nítida
percepção da impunidade
reinante no país e da fragilidade
das instituições, sem freios de
qualquer espécie desembestam à
cometer delitos de toda a
natureza, lesando a comunidade,
o meio ambiente e as pessoas.
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